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Companhia, e suas subsidiárias e alinhar os interesses dos acionistas da Companhia e suas subsidiárias 
aos das pessoas elegíveis. Os beneficiários do Plano poderão exercer suas Opções no prazo máximo de 6 
(seis) anos a partir da data de outorga das Opções. As opções tornam-se exercíveis ao longo de 4 (quatro) 
anos, sendo 25% em cada ano. 

4º Outorga
Vesting Date Opções

exercíveis
11/03/2023 37.500
11/03/2024 37.500
11/03/2025 37.500
11/03/2026 37.500

150.000
O Preço de Exercício das Opções outorgadas nos termos do Plano será determinado pelo Comitê de 
Administração do Plano, com base na média da cotação das Ações da Companhia na B3, ponderada pelo 
volume de negociação, nos 60 pregões anteriores que antecederem a Data de Outorga. As ações sujeitas 
as regras do Plano serão aquelas mantidas em tesouraria, adquiridas em programa de recompra ou a 
serem emitidas. O valor das opções é estimado na data da outorga, com base no modelo “Black & Scho-
les” de precificação das opções que considera os prazos e condições da concessão dos instrumentos. As 
informações utilizadas na avaliação dos valores justos na data da outorga do Plano são: 
4ª Outorga (Direito de compra de ações da Equatorial Energia S.A.)

2023
Valor justo na data de outorga 11,71
Data da outorga: 11/03/2022
Quantidade outorgada 150.000
Preço da ação na data de outorga 25,34
Valor justo ponderado do vesting period 23,28
Volatilidade esperada (média ponderada) 30,89%
Vida da opção (expectativa de vida média ponderada) 4,25
Taxa de juros livre de risco (média baseada em títulos públicos) 12,26%
a. Dados e premissas utilizadas no modelo de precificação, incluindo o preço médio ponderado das 
ações, preço de exercício, volatilidade esperada, prazo de vida da opção, dividendos esperados e 
a taxa de juros livre de risco: Desta forma, para as respectivas datas de outorga ou de final de exercício, 
adotou-se o preço de mercado da ação Equatorial Energia S.A. na data, a volatilidade histórica (não foi 
adotada uma volatilidade esperada), o prazo médio de vencimento de cada lote das opções, o preço 
de exercício das opções ajustado por dividendos projetados para o período e a taxa livre de risco com 
base na curva dos títulos públicos federais futuro pré-fixado no prazo médio esperado de exercício de 
cada lote. Considerou-se ainda uma taxa de não subscrição de ações sobre as outorgadas, com base no 
histórico da Companhia como expectativa futura. b. Método utilizado e as premissas assumidas para 
incorporar os efeitos esperados de exercício antecipado: O preço de exercício foi calculado com base 
no preço de emissão das opções e ajustado pelos dividendos declarados no período. Como parâmetro 
de proventos, adotou-se o valor efetivamente declarado em 2023 e uma estimativa futura de acordo com 
parâmetros internos. c. Forma de determinação da volatilidade esperada: Para a volatilidade, utilizou-se 
a volatilidade histórica das ações para cada prazo médio de exercício de cada lote.

Número de
Opções

Valor justo 
ponderado do 

preço
Número de

opções

Valor justo 
ponderado do 

preço
Em opções 2023 2023 2022 2022
Existentes em 1° de janeiro 150.000 23,59 – –
Outorgadas durante o exercício – – 150.000 23,59
Existentes ao fim do exercício 150.000 – 150.000 –
A despesa reconhecida no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foi de R$ 574 (R$ 722 em 31 de 
dezembro de 2022) para a Companhia, e refere-se ao valor justo reconhecido durante o vesting period que 
é avaliado em cada data base. No exercício findo em 31 de dezembro de 2023 não houve movimentação 
das outorgas existentes em 31 de dezembro de 2022. 21.2.2 Plano de outorga de “Phantom Shares” - 
Contrato 2019: Em 12 de dezembro de 2019, o Grupo Equatorial (“Grupo”) criou o programa de pagamento 
baseado em ações com liquidação em caixa (“Programa”). O Programa visa atingir os seguintes objetivos: 
(a) alinhar os interesses dos acionistas da Companhia aos dos beneficiários contemplados pelo Programa; 
(b) reter os beneficiários; e (c) focar no longo prazo na valorização e potencial de crescimento da Compa-
nhia. O Programa concede aos beneficiários selecionados pelo Conselho de Administração da Equatorial 
Energia S.A e suas subsidiárias adquirir direitos a “Phantom Shares”, mediante o atendimento cumulativo 
das condições a seguir: (i) 50% (cinquenta por cento) das “Phantom Shares” outorgadas, o Beneficiário de-
verá permanecer continuamente vinculado como empregado ou administrador do Grupo durante o Período 
de Carência que se encerra em 1º de maio de 2025 e (ii) 50% (cinquenta por cento) das “Phantom Shares” 
outorgadas, o Beneficiário deverá permanecer continuamente vinculado como empregado ou administra-
dor da Equatorial Energia S.A ou de sociedade sob seu controle durante o Período de Carência que se 
encerra em 1º de maio de 2026; e (ii) o atingimento das Metas de Performance pela Companhia. a. Dados 
e premissas utilizadas no modelo de precificação, incluindo o preço médio ponderado das ações, 
preço de exercício, volatilidade esperada, prazo de vida da opção, dividendos esperados e a taxa de 
juros livre de risco: O Preço das “Phantom Shares” outorgadas nos termos do Plano será determinado 
pelo Comitê de Administração do Plano, com base na média da cotação das Ações da Companhia na B3, 
ponderada pelo volume de negociação, nos 60 pregões anteriores que antecederem a cada período de 
carência, ou seja, imediatamente anteriores a 1° de maio de 2025 e 1° de maio de 2026. b. Forma de 
cálculo da despesa do programa: Com base na apuração parcial das métricas de performance definidas, 
a Companhia, fez jus ao referido programa. Abaixo, encontra-se a quantidade de ações para Equatorial 
Energia, caso as métricas de performance fossem atingidas:

Número de
ações

Valor justo ponderado
do preço

Em ações 2023 2023
Outorgadas durante o exercício 135.000 33,35
Existentes ao fim do exercício 135.000 –
A despesa reconhecida para o plano de “Phantom shares” no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 
foi de R$ 4.307 (R$ 0 em 31 de dezembro de 2022). O valor justo ponderado do preço reconhecido no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foi de R$ 33,35 (R$ 0 em 31 de dezembro de 2022). Este plano 
de opção é classificado como instrumento financeiro passivo liquidável em caixa. As quantidades acima 
podem variar conforme a performance e serem multiplicadas por um percentual entre 90 e 110%. O plano 
de “Phantom shares” está atrelado ao percentual efetivo da quantidade de ações que os beneficiários terão 
direito de receber pelo plano, que depende da Taxa Interna de Retorno (TIR) obtida no projeto, ao qual 
suas metas de performance estão vinculadas. 21.2.3 Plano de outorga de “Phantom Shares” – Contrato 
2023: Em 09 de novembro de 2023, o Grupo criou o programa de pagamento baseado em ações com 
liquidação em caixa (“Programa”). O Programa visa atingir os seguintes objetivo: (a) o alinhamento dos 
interesses dos acionistas da Companhia aos dos Beneficiários contemplados pelo Programa; (b) a retenção 
dos Beneficiários, e (c) o foco de longo prazo na valorização e potencial de crescimento na Companhia. O 
Programa concede aos beneficiários selecionados pelo Conselho de Administração da Equatorial Energia 
S.A. e suas subsidiárias adquirir direitos a “Phantom Shares”, mediante o atendimento cumulativo das con-
dições a seguir: (i) 25% (vinte e cinco por cento) serão pagas no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
data de término do 1º Período de Carência; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) serão pagas no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da data de término do 2º Período de Carência, desde que o Beneficiário cumpra 
a Condição de Serviço no 2º Período de Carência; (iii) 25% (vinte e cinco por cento) serão pagas no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados da data de término do 3º Período de Carência, desde que o Beneficiário 
cumpra a Condição de Serviço no 3º Período de Carência; e (iv) 25% (vinte e cinco por cento) serão 
pagas no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de término do 4º Período de Carência, desde que 
o Beneficiário cumpra a Condição de Serviço no 4º Período de Carência. A Companhia deverá calcular o 
valor adicional a que o Beneficiário faz jus ao final de cada Período de Carência, correspondente ao valor 
dos Proventos Acumulados até então em relação à quantidade de Phantom Shares Vestidas a que o Be-
neficiário faz jus, após verificação das Metas de Performance sobre a Quantidade Alvo nos termos acima.  
a. Dados e premissas utilizadas no modelo de precificação, incluindo o preço médio ponderado das 
ações, preço de exercício, volatilidade esperada, prazo de vida da opção, dividendos esperados e a 
taxa de juros livre de risco: O Preço das “Phantom Shares” outorgadas nos termos do Plano será deter-
minado pelo Comitê de Administração do Plano, com base na média da cotação das Ações da Equatorial 
Energia na B3, ponderada pelo volume de negociação, nos 60 pregões anteriores que antecederem a cada 
período de carência, ou seja, imediatamente anteriores a: (i) até o 1º (primeiro) aniversário da Data de 
Outorga (“1º Período de Carência”); (ii) até o 2º (segundo) aniversário da Data de Outorga (“2º Período de 
Carência”); (iii) até o 3º (terceiro) aniversário da Data de Outorga (“3º Período de Carência”); e (iv) até o 4º 
(quarto) aniversário da Data de Outorga (“4º Período de Carência”). b. Forma de cálculo da despesa do 
programa: O valor da ação foi calculado pelo preço dos 60 pregões anteriores ao término do exercício de 
31 de dezembro de 2023, ponderado pelo volume negociado. Com base na apuração parcial das métricas 
de performance definidas, a Companhia, fez jus ao referido programa. Abaixo, encontra-se a quantidade de 
ações para Equatorial Energia, caso as métricas de performance fossem atingidas:

Número de
ações

Valor justo ponderado
do preço

Em ações 2023 2023
Outorgadas durante o exercício 60.343 33,28
Existentes ao fim do exercício 60.343 –
A despesa reconhecida para o plano de “Phantom shares” no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 
foi de R$ 129 (R$ 0 em 31 de dezembro de 2022). O valor justo ponderado do preço reconhecido no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foi de R$ 33,28 (R$ 0 em 31 de dezembro de 2022). Ressalta-
-se que este plano de opção é classificado como instrumento financeiro passivo liquidável em caixa. As 
quantidades acima podem variar conforme a performance e serem multiplicadas por um percentual entre 
0% (zero por cento) e 150% (cento e cinquenta por cento) da Quantidade Alvo. 21.3 Prejuízo por ação: 
Conforme requerido pelo CPC 41 e IAS 33 (Earnings per share), a tabela a seguir concilia o prejuízo do 
exercício com os montantes usados para calcular o prejuízo por ação básico e diluído.

2023 2022

 
Ações 

ordinárias

Ações 
preferen-

ciais Total
Ações 

ordinárias

Ações 
preferen-

ciais Total
Numerador:
Prejuízo do exercício (383.547) (924) (384.471) (265.532) (640) (266.172)
Denominador:
Média ponderada por classe de ações 68.091 164 68.255 68.091 164 68.255
Prejuízo básico e diluído por ação (5,63286) (5,63286) (5,63286) (3,89967) (3,89967) (3,89967)
Não houve outras transações envolvendo ações ordinárias ou potenciais ações ordinárias entre a data do 
balanço patrimonial e a data de conclusão dessas demonstrações contábeis.

22. Receita operacional líquida: A conciliação da receita bruta para a receita líquida está a seguir 
demonstrada:

2023 2022
Receita de distribuição (a) 4.788.062 5.141.088
Remuneração financeira WACC (b) 121.527 96.420
Valores a receber/devolver de parcela A e outros itens financeiros (c) 153.048 (241.077)
Subvenção CDE - Outros (d) 173.861 218.590
Fornecimento de energia elétrica 5.236.498 5.215.021
Suprimento de energia elétrica (d) 150.700 194.913
Receita pela disponibilidade - uso da rede 551.203 456.205
Receita de construção (e) 630.471 750.927
Atualização dos ativos financeiro e contrato (f) 24.796 31.724
Outras Receitas 217.274 202.345
Receita operacional bruta 6.810.942 6.851.135
Deduções 
ICMS sobre venda de energia elétrica (g) (808.595) (1.080.831)
PIS e COFINS (461.051) (510.468)
Encargos do consumidor (43.063) (40.695)
ISS (29) –
Conta de Desenvolvimento Energético – CDE (d) (672.172) (710.779)
Penalidades DIF/FIC e outras (33.197) (40.370)
Deduções da receita operacional  (2.018.107) (2.383.143)
Receita operacional líquida 4.792.835 4.467.992
(a) A variação deve-se principalmente por: (i) variação da bandeira tarifária que passou de escassez hídrica 
até abril de 2022, para bandeira verde em todo exercício de 2023; (ii) alíquota média de ICMS sobre a receita 
em 2022 foi de 23%, enquanto em 2023 a alíquota média ficou inferior a 15%; (b) Valor referente ao cálculo e 
contabilização da taxa regulatória de remuneração de capital (WACC) usada para revisão de tarifa ou receita 
de distribuidoras, conforme metodologia definida pela ANEEL; (c) A variação positiva de R$ 394.125 dos 
ativos e passivos regulatórios deve-se principalmente por: (i) variação positiva entre os valores amortizados 
do último reajuste no montante de R$ 425.775  em relação ao exercício anterior; (ii) variação negativa pelo 
reconhecimento de despesa na tarifa dos recursos recebidos a título de repasse da Conta-Covid no montante 
de R$ 40.638; (iii) previsão dos custos de energia e encargos concedido pela ANEEL no reajuste foram, 
na média, inferiores aos custos efetivamente pagos em 2023, gerando variação positiva de Parcela A de  
R$ 25.015, quando comparado com o mesmo exercício em 2022 e; (iv) variação negativa entre os valores 
da receita de ultrapassagem da demanda e reativo excedente pertencente a distribuidora no montante de  
R$ 16.027; (d) Refere-se, principalmente, aos valores registrados na conta de CDE conforme resoluções 
ANEEL n° 3.165 de 13 de dezembro de 2022 e n° 3.175 de 07 de março de 2023 e bônus de incentivo de 
consumo, de acordo com ofício circular nº 38/2022- SFF/ANEEL; (e) A Companhia reconhece a receita de 
construção referente aos serviços de construções e melhorias previstos no contrato de concessão, com base 
no estágio de conclusão das obras realizadas. O valor é avaliado pela referência do levantamento dos traba-
lhos realizados, ou, quando não puder ser medido de maneira confiável, até o limite dos custos reconhecidos 
na condição em que os custos incorridos possam ser recuperados; (f) Houve redução considerável do índice 
de inflação adotado, o IPCA, que passou de 5,79% até dezembro de 2022 para 4,62% até dezembro de 2023; 
e (g) A variação é proveniente da publicação da Lei Complementar nº 194/22, que reduziu as alíquotas de 
ICMS conforme explicado na nota (a). 23. Custo do serviço e despesas operacionais:

2023
Custo do  serviço 
de energia elétrica

Despesas 
 com vendas 

Despesas  
administrativas PECLD Total

Pessoal (35.267) (28.655) (165.611) –   (229.533)
Material (9.968) (672) 1.172 –   (9.468)
Serviços de terceiros (144.421) (100.849) (93.544) –   (338.814)
Energia elétrica comprada
  para revenda (2.826.022) –   –   –   (2.826.022)
Custo de construção (630.471) –   –   –   (630.471)
PECLD –   –   –   (33.779) (33.779)
Provisão para riscos
  judiciais –   –   (94.446) –   (94.446)
Amortização (119.634) – (29.232) – (148.866)
Outros 2.149 (1.911) (7.706) –   (7.468)
Total (3.763.634) (132.087) (389.367) (33.779) (4.318.867)

2022
Custo do serviço 

 de energia elétrica
Despesas 

 com vendas 
Despesas  

administrativas PECLD Total
Pessoal (197.474) (59.739) (18.659) – (275.872)
Material (7.597) (3.553) (932) – (12.082)
Serviços de terceiros (115.314) (103.930) (50.263) – (269.507)
Energia elétrica comprada
  para revenda (2.646.745) – – – (2.646.745)
Custo de construção (750.927) – – – (750.927)
PECLD – – – (53.059) (53.059)
Provisão para riscos
  judiciais – – (38.275) – (38.275)
Amortização (143.048) – (21.293) – (164.341)
Outros 12.914 (6.760) (7.743) – (1.589)
Total (3.848.191) (173.982) (137.165) (53.059) (4.212.397)
(a) Para maior detalhamento, vide a abertura dos custos da energia elétrica comprada para revenda, 
conforme nota explicativa nº 24 – Energia elétrica comprada para revenda; e (b) Refere-se a apropriação 
dos custos relacionados às construções de acordo com a regulamentação da ANEEL, através do critério de 
departamentalização contemplando assim os custos indiretos de mão-de-obra, conforme notas explicativas 
nº 13 – Ativos de contrato e 22 – Receita operacional líquida. 23.1 Outras receitas (despesas) operacionais:
Outras receitas operacionais 2023 2022
Ganhos na alienação e desativação de bens e direitos 6.466 3.405 
Outras receitas operacionais 490 23.951 
Reversão para perda de estoque 36.285 –
Total de outras receitas operacionais 43.241 27.356 
Outras despesas operacionais
Perdas pela desativação de bens e direitos (41.836) (9.289)
Indenização por danos a terceiros (6.782) –   
Provisão para perda de estoque (101.716) –   
Baixa de recebíveis incobráveis (50.208) –   
Outras despesas operacionais (11.180) (19.315)
Total de outras despesas operacionais (211.722) (28.604)
Total (168.481) (1.248)
24. Energia elétrica comprada para revenda:

2023 2022
GWh (*) R$ GWh (*) R$

Energia de leilão (a) 4.786 (1.139.579) 4.533 (1.043.198)
Contratos Eletronuclear 287 (98.964) 288 (99.798)
Contratos cotas de garantias (b) 1.514 (256.138) 2.045 (230.189)
Encargo de Serviço do Sistema - ESS/ Energia reserva (c) –   (192.447) – (224.132)
Energia bilateral 34 (13.337) 34 (12.585)
Energia de curto prazo – CCEE (d) –   (122.077) – (34.994)
Programa incentivo fontes alternativas energia - PROINFA 139 (90.816) 144 (108.471)
Itaipu (e) 1.485 (290.339) 1.635 (527.130)
(-) Parcela a compensar crédito PIS/COFINS não cumulativo –   264.716 – 177.174
Outros – (29.921) – –
Subtotal 8.245 (1.968.902) 8.679 (2.103.323)
Encargos de uso do sistema de transmissão e distribuição – (857.120) – (543.422)
Total 8.245 (2.826.022) 8.679 (2.646.745)
(a) A variação refere-se aos custos com contratos CCEAR e MCSD, decorrentes de preços de pagamentos 
maiores aos observados em 2022, devido a entrada de contratos novos e atualização dos preços dos contra-
tos em suprimento, aumentando o preço médio de aquisição de energia em 11% passando para R$ 236,51;  
(b) As variações são decorrentes das despesas com os Contratos de Cotas de Garantia Física os Efeitos des-
sa Contratação na Liquidação CCEE, em 2023, as usinas que antes pertenciam ao grupo Eletrobrás foram 
repactuadas, tendo seus preços de venda ajustados, aumentando assim a despesa com esses contratos; (c) A 
redução nas despesas associada ao ESS no exercício de 2023 deve-se a queda no acionamento das térmicas 
fora da ordem de mérito pela situação hidrológica favorável, ocasionando redução dos pagamentos associado 
a este encargo; (d) A energia de curto prazo apresentou uma variação de R$ 87.083, em virtude do aumento 
da despesa com os efeitos da contratação por disponibilidade em relação ao mesmo exercício de 2022; e (e) A 
tarifa de Repasse da Usina Itaipu reduziu de US$ 24,73 para US$ 16,19, devido o pagamento do empréstimo 
para a construção da Usina está terminando. Com isso, o custo da Usina que estava sendo repassado aos 
consumidores/distribuidoras reduziu. O que representou uma redução de despesa em 45%. (*) não auditado.
25. Resultado financeiro

2023 2022
Receitas financeiras
Rendimentos de aplicação financeiras (a) 126.425 99.962 
Valores a receber/devolver parcela A 46.641 78.976 
Operações com instrumentos financeiros derivativos (b) 25.019 –   
Acréscimo moratório de energia vendida (c) 75.672 249.059 
Receita Financeira de AVP 37.044 29.602 
PIS/COFINS sobre receita financeira (18.914) (16.173)
Variação monetária e cambial da dívida (e) 127.885 200.167 
Outras receitas financeiras 41.620 36.211 

Total de receitas financeiras 461.392 677.804 
Despesas financeiras
Encargos da dívida (e) (362.582) (290.026)
Operações com instrumentos financeiros derivativos (b) (154.883) (157.635)
Valores a receber/devolver parcela A (111.718) (64.627)
Variação monetária e cambial da dívida (d) (109.165) (129.270)
Despesa financeira de AVP (6.211) (117.206)
Atualização de contingências (f) (120.179) (76.397)
Multas (24.848) (37.851)
Juros, multas s/ operação de energia (285) (13.294)
Outras despesas financeiras (g) (328.567) (312.017)

Total de despesas financeiras (1.218.438) (1.198.323)
Total do resultado financeiro (757.046) (520.519)

(a) O aumento em rendimentos financeiros ocorreu, principalmente, em função do aumento da disponibili-
dade da Companhia, em 33% e da alta do CDI, que em 2022 era de 12,39% e em 2023, a taxa acumulada 
era 13,04%; (b) Refere-se, principalmente, à contratação de operações de swap, que trocam dólar + spre-
ad por CDI + spread, onde a principal variação refere-se ao câmbio sobre essas operações. No exercício 
findo em 31 de dezembro de 2023, o principal efeito refere-se à variação cambial, que gerou despesa com 
a queda do dólar em 7,21%, saindo de R$ 5,21 em 31 de dezembro de 2022 para R$ 4,84 em 31 de de-
zembro de 2023, contra uma despesa em 2022, com queda do dólar em 6,50% saindo de R$ 5,58 em 31 
de dezembro de 2021 para R$ 5,21 em 31 de dezembro de 2022. (c) A redução no exercício refere-se, 
principalmente, ao resultado de ações de cobrança realizadas pela Companhia, as quais contribuíram para 
a redução da inadimplência, evidenciada pelo recebimento de faturas de energia em atraso; (d) Em 2023, 
a redução da despesa foi originada principalmente pela queda do IPCA, que fechou em 4,62%, contra 
5,78%, em 2022. (e) O principal impacto no aumento dos encargos da dívida foi devido à alta do CDI, inde-
xador com 83% de participação na dívida, que passou de 12,39% em 2022 para 13,04% em 2023; (f) O 
aumento do saldo deve-se, principalmente, pela mudança do índice de atualização do IGPM para IPCA em 
Processos Cíveis após emissão do provimento número 014/2022-CGJ que alterou a Consolidação Norma-
tiva Judicial do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul; e (g) Refere-se, principalmente, ao reconhecimen-
to de encargos, juros e multas do parcelamento de ICMS, conforme saldos apresentados na nota explicati-
va nº 17 – Impostos e contribuições a recolher. 26. Benefício pós-emprego (Entidade de previdência 
privada). 26.1. Características do plano de aposentadoria. A Companhia, através da Fundação Família 
Previdência, concede aos seus empregados os planos de previdência complementar, denominados CEE-
EPREV e Plano Único. Esse último, fechado para novas adesões. Mantém, também, as obrigações do 
pagamento de aposentadoria a ex-empregados desligados por aposentadoria incentivada (CTP). A Compa-
nhia registra seu passivo com base em laudos emitidos por atuários independentes, sendo que o passivo 
referente ao Plano CEEEPREV e Plano Único é composto pelo valor presente da obrigação na data do 
balanço menos o valor justo dos ativos do plano, e considera o contrato de dívida SF nº 1.254/1995, firma-
do junto à Fundação CEEE de Seguridade Social (ELETROCEEE). O contrato SF nº 1.254/1995 refere-se 
a contribuições passadas inadimplidas, cuja renegociação foi efetuada em maio de 2013, estabelecendo 
uma carência até junho de 2018, tendo o reinício dos pagamentos das amortizações do valor de principal 
a partir de julho de 2018, com término previsto para maio de 2031. Os encargos contratuais incidentes são 
a taxa real de juro atuarial acrescido de 1%, correspondendo a 6,63%, e correção monetária pela variação 
mensal do INPC. Os planos de benefícios previdenciários patrocinados pela Companhia estão descritos a 
seguir: (a) Plano CD. Plano de benefícios previdenciários administrado pela EQTPREV e patrocinado pela 
Companhia, dentre outras patrocinadoras. O Plano CD é um plano contributivo com modalidade de “Con-
tribuição Definida” para os benefícios programados e de “Benefício Definido” para os benefícios de risco. Os 
benefícios de risco são:  Benefício por entrada em invalidez: Concedido em caso de invalidez de partici-
pante ativo. A contribuição projetada corresponderá a duas vezes a média aritmética das 12 (doze) últimas 
contribuições normais do participante, inclusive a incidente sobre o 13º salário, multiplicada pelo número de 
meses compreendidos, entre a data da ocorrência da invalidez e aquela em que o participante completaria 
55 (cinquenta e cinco) anos; e  Benefício de pecúlio por morte como participante ativo: Concedido aos 
beneficiários do participante ativo, na ocorrência de seu falecimento,  será creditado ao saldo de conta 
aplicável a contribuição projetada que, corresponderá a duas vezes a média aritmética das 12 (doze) últi-
mas contribuições normais do participante, inclusive a incidente sobre o 13º salário, multiplicada pelo nú-
mero de meses compreendidos, entre a data da ocorrência da invalidez e aquela em que o Participante 
completaria 55 (cinquenta e cinco). (b) Planos de benefícios CEEEPREV. O CEEEPREV é um plano com 
características de contribuição definida, exceto no que se refere aos benefícios de risco e à parte dos be-
nefícios saldados. O benefício saldado é um benefício proporcionado a uma parcela de participantes que 
migraram do Plano Único. É o valor calculado no momento dessa migração e atualizado pelo índice de 
reajuste do plano, viabilizado por uma contribuição suplementar, chamada reserva a amortizar que, pelo 
regulamento do Plano seria de responsabilidade exclusiva da patrocinadora CEEE-D. Esses dispositivos 
regulamentares foram objeto de determinação da PREVIC para adequação desde a constituição do plano 
CEEEPREV e ratificado através da portaria 213 em 2014. Além disto, a manutenção da responsabilidade 
exclusiva está sendo discutida judicialmente, já havendo decisão, não definitiva, prolatada reconhecendo a 
aplicação do princípio da paridade contributiva, o que vem sendo adotado pela Companhia. Essa parcela 
decorre de desequilíbrio encontrado no Plano CEEEPREV, originário dos participantes migrados do Plano 
Único, gerando uma situação atípica dentro de um plano originalmente de contribuição definida: Em 2014, 
houve a implantação de alterações regulamentares do Plano CEEEPREV, aprovadas pela Portaria PRE-
VIC n° 213/2014. As alterações contemplaram a recomposição dos benefícios saldados e referencial dos 
participantes que migraram do Plano Único, atribuindo a esses o crescimento de 3% ao ano, de novembro 
de 2002 até a data em que o empregado completar as carências para a aposentadoria normal ou até a data 
em que se desvinculou das patrocinadoras, o que ocorrer primeiro. Na mesma esteira, esse incremento nas 
obrigações é viabilizado por uma contribuição suplementar, também de responsabilidade exclusiva da pa-
trocinadora. Assim, existem peculiaridades sui generis no Plano CEEEPREV, contendo uma parte contri-
buição definida e uma parte benefício definido. Especialmente na parte que toca ao benefício definido e à 
responsabilidade de cobertura integral desses déficits pela CEEE-D, há apontamentos pelos órgãos de 
controle, tanto no âmbito da Superintendência Nacional de Previdência Complementar (PREVIC) quanto do 
Tribunal de Contas do Estado (TCE), que afirmam a ilegalidade desse procedimento. Pela regulamentação 
atual do Plano CEEEPREV (artigos nº 109, 132 e 147), a eventual insuficiência de cobertura patrimonial 
nas reservas que suportam o chamado benefício saldado (déficit) é suportada integralmente pela patroci-
nadora. A PREVIC interpreta tal dispositivo regulamentar como ilegal e inconstitucional, determinando 
através da Portaria PREVIC nº 213 de 23 de abril de 2014, a alteração do respectivo regulamento do plano, 
introduzindo nova disciplina para que os eventuais déficits sejam suportados de forma paritária entre parti-
cipantes e patrocinadora, em consonância com a Emenda Constitucional nº 20/1998. Contrária à determi-
nação da PREVIC, a Fundação Família Previdência ingressou com a ação judicial de nº 0065790-
57.2014.4.01.3400 perante a Justiça Federal do Distrito Federal. Foi obtida medida liminar para suspender 
a Portaria PREVIC nº 213 de 23 de abril de 2014. No entanto, sobreveio sentença que, julgou que, em pri-
meira instância, foi julgada improcedente a demanda e cassou a liminar anteriormente concedida. Contra 
essa sentença foi interposto recurso de apelação interposto pela ELETROCEEE. Tal recurso acabou sendo 
recebido pelo TRF com efeito suspensivo. O recurso de apelação foi improvido, mantendo-se a sentença e 
reconhecendo-se a validade da Portaria nº 213 de 23 de abril de 2014. Contra o acórdão foi oposto Embar-
gos de Declaração pela Advocacia Geral da União e Recurso Especial pela Fundação Família Previdência, 
cujo exame da admissibilidade se dará posteriormente ao julgamento dos Embargos Declaratórios opostos 
pela União, ainda pendente de julgamento. Inicialmente foi atribuído efeito suspensivo ao Recurso Especial 
ingressado, mas essa decisão foi reconsiderada pelo, estando a decisão/acórdão em plena produção de 
efeitos.  Atualmente a Companhia está promovendo o cumprimento provisório de sentença deste processo, 
onde a Fundação Família Previdência já foi intimada para promover o ajuste no regulamento. Na mesma 
esteira do órgão de controle previdenciário, a equipe de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Sul também apontou ilegalidade e inconstitucionalidade nos dispositivos regulamentares do 
CEEEPREV, notadamente em desacordo com o princípio constitucional da paridade contributiva, concluin-
do que esses vícios geraram reflexos significativos na situação patrimonial da Companhia. Considerando a 
natureza societária da CEEE-D e a responsabilidade de seus administradores, a patrocinadora ingressou 
com ação declaratória contra a Fundação Família Previdência, demanda instruída nos autos do processo 
nº 5051477-51.2019.8.21.0001, em curso na justiça estadual do Rio Grande do Sul. Em 18 de dezembro de 
2019, foi deferido pedido de antecipação de tutela, determinando que a Entidade enquadre os aportes 
exigidos da Empresa aos ditames do art. 202, § 3º da CF, e do art. 6º da Lei Complementar nº 108/2001. De 
outro lado, a Fundação Família Previdência interpôs agravo de instrumento (processo nº 5000483-
37.2020.8.21.7000), ao qual foi atribuído efeito suspensivo à luz da tutela recursal vigente no processo fe-
deral que suspendeu temporariamente a determinação da PREVIC contida na Portaria nº 213/2014. Em 14 
de outubro de 2021 foi proferida sentença julgando parcialmente procedentes os pedidos “a fim de reconhe-
cer a inobservância à paridade contributiva estabelecida pela Constituição Federal e regulada pela Lei 
Complementar nº 108/01, fazendo cessar, a contar da presente decisão, o pagamento das contribuições 
que superam tal limite, incluindo a recomposição de 3% (três por cento) referente aos benefícios de parti-
cipantes ativos migrados em 2002”. Todas as partes interpuseram recursos de apelação contra a sentença 
que foram julgados improvidos em 28 de julho de 2022, tendo sido mantida integralmente a sentença. Da 
decisão do TJRS, a CEEE-D recorreu ao Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, sendo 
que os recursos estão pendentes de julgamento. Na data de 17.12.2023, o Superior Tribunal de Justiça – na 
Tutela Cautelar 303, agregou efeito suspensivo ao recurso da CEEE-D que está pendente de julgamento no 
STJ, para impedir qualquer pagamento pela CEEE-D do plano de benefícios CEEEPREV acima da parida-
de contributiva. Conceitualmente, a aplicação efetiva da paridade contributiva reduziria o saldo do passivo 
pós-emprego do Plano CEEEPREV em aproximadamente 50%. (c) Plano único. O Plano Único é de be-
nefícios previdenciários com modalidade de “Benefício Definido” existindo compromisso pós-emprego com 
os participantes ativos e com os assistidos. O plano encontra-se fechado para novas adesões desde 02 de 
setembro de 2002, sendo administrado pela Fundação Família Previdência e patrocinado pela CEEE-D, 
dentre outras patrocinadoras. Com a privatização da Companhia a relação de patrocínio relativa ao Plano 
Único passou a ser regulada pelo que estabelece a Lei Complementar nº 109/2001. O Regulamento do 
Plano Único estabelece que as contribuições para custeio do referido Plano devem obedecer ao princípio 
da paridade contributiva entre patrocinador e participantes. Portanto, o reconhecimento do passivo pós-
-emprego está adequado ao modelo de reconhecimento de Risk Sharing, conforme orientações contidas 
no documento CPAO 013 – “Risk Sharing – Participação de empregados e assistidos no custeio de déficits 
de Plano de Aposentadoria de Entidades Fechadas de Previdência Complementar e seus impactos no 
Balanço das empresas patrocinadoras, conforme Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1) e Normas Corre-
latas” divulgado pelo Instituto Brasileiro de Atuária. Assim, foi considerada a redução do Valor Presente das 
Obrigações Atuariais (VPOA) em decorrência do compartilhamento de riscos (risk sharing) com os partici-
pantes e assistidos do Plano Único existente por meio de planos de equacionamento de déficits, conforme 
legislação aplicada à previdência complementar fechada (CNPC/Previc). Em 25 de março de 2021, a CE-
EE-D formalizou junto à Fundação Família Previdência o seu pedido retirado de patrocínio do Plano Único. 
Conforme informação da Companhia, o processo de retirada encontra-se suspenso em decorrência de 
decisão liminar proferida no agravo de instrumento nº 5032285-40.2022.4.04.0000, em trâmite perante a 
Justiça Federal de Porto Alegre. (d) Plano de saúde e odontológico. Plano de Saúde (Unipart). A Com-
panhia oferece a seus empregados um plano de saúde administrado pela operadora Unimed Porto Alegre. 
Este plano é oferecido para os empregados da CEEE-D, bem como a seus dependentes. As contribuições 
são valores únicos per capita, no valor de R$ 499,08 com vigência a partir de março/2023. A partir de 
março de 2023, as contribuições são estabelecidas por custo médio para todos os beneficiários e são inte-
gralmente custeadas pela CEEE-D. Portanto, não há previsão de permanência no plano de saúde pós a 
concessão de aposentadoria para os participantes com data de adesão posterior a março/2023. Já para os 
participantes que aderiram ao plano antes de março de 2023, permanece o direito de continuidade no 
plano após a concessão de aposentadoria (com temporariedade definida com base no tempo de contribui-
ção efetuada ao plano), desde que o custeio seja arcado integralmente pelo participante, de forma que a 
CEEE-D não possua responsabilidade de pagamento para esses casos. A permanência destes ex-empre-
gados no plano de saúde eleva o valor das contribuições pagas pela CEEE-D para seus empregados (ati-
vos), por serem calculadas como um custo médio, em que um aumento na sinistralidade decorrente dos 
aposentados acarretará também em um aumento das contribuições de todos os segurados, inclusive dos 
ativos. Plano Odontológico (Odonto Master I). A CEEE-D oferece um plano odontológico, administrado 
pela Uniodonto Porto Alegre Cooperativa Odontológica LTDA, a seus empregados, bem como para seus 
dependentes. Esse plano possui mensalidade de R$16,00, vigente a partir de agosto de 2023. A participa-
ção da CEEE-D no Plano Odontológico é de 100% do valor das mensalidades dos empregados e seus 
dependentes. Portanto, não há possibilidade de permanência no plano em uma apólice de inativos. No 
entanto, há o compromisso de pós-emprego decorrente da responsabilidade da empresa com 4


